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Plano de Metas Finalís�cas do Sistema Confea/Crea – PMF
 

1. Introdução

A novíssima Decisão Norma�va nº 119, de 2023, ins�tui a Rede Par�cipa�va e o Plano de Metas Finalís�cas do Sistema Confea/Crea (PMF) para fins
de aplicação da Resolução nº 1.134, de 2021 (supervisão e gestão da fiscalização).

A Rede Par�cipa�va tem como princípios a cultura de par�cipação colabora�va do Confea e dos Creas nos níveis polí�co-ins�tucional e técnico, o
fortalecimento da integração do Sistema Confea/Crea e o diálogo ins�tucional como mecanismo de interação e cooperação permanentes entre Confea e os Creas.

A estrutura da Rede Par�cipa�va é composta pelo Comitê Gestor de Estratégia do Sistema (CGES) (cargos ele�vos) e pelo Comitê Técnico-
Operacional do Sistema (CTO) (funcionários dos Creas e do Confea). 

Por outro lado, os encontros de aperfeiçoamento técnico-operacional do Sistema Confea/Crea, vinculados às áreas finalís�cas, são fóruns legí�mos
para consulta, proposição e implementação de ações de aperfeiçoamento dos processos finalís�cos do Sistema Confea/Crea.

O presente Plano de Metas Finalís�cas (PMF) instrumentaliza as metas estratégicas nacionais rela�vas às a�vidades finalís�cas do Sistema e terá
duração de 3 (três) anos, vigorando a par�r de 1º de janeiro do segundo ano do mandato do presidente do Confea e terminando em 31 de dezembro do primeiro
ano do mandato subsequente.

É importante ressaltar que o Plano de Metas Finalís�cas (PMF) faz parte do Plano Plurianual e fixa as metas estratégicas nacionais do Programa
Finalidade e seus Subprogramas Registro, Fiscalização e Julgamento e norma�zação, nos termos da Resolução nº 1.138, de 2023.

Nos termos da Seção V do Capítulo II da Decisão Norma�va nº 119, de 2023, cabe ao Comitê Gestor de Estratégia do Sistema (CGES) a
responsabilidade pelo monitoramento e avaliação dos resultados do Plano de Metas Finalís�cas (PMF). Este trabalho é realizado com o suporte técnico e
administra�vo da unidade organizacional encarregada da coordenação da fiscalização no Sistema Confea/Crea. Como parte deste processo, é elaborado um
relatório do ciclo avalia�vo, de forma quadrimestral, que tem como obje�vo avaliar as tendências do comportamento das metas estratégicas finalís�cas.

Este relatório é disponibilizado pelo Confea em seu portal eletrônico e também é encaminhado pelo CGES para apresentação na plenária do Confea,
no Colégio de Presidentes (CP) e nas Coordenadorias de Câmaras Especializadas (CCEC). É mandatório que tal apresentação ocorra na primeira sessão ou reunião
subsequente aos encaminhamentos.

2. Plano de Metas

2.1. Por que planejar?

O planejamento é fundamental para o sucesso organizacional. Ele permite que as organizações estabeleçam metas claras e mensuráveis, essenciais
para o bene�cio da sociedade. Através do planejamento, serviços de qualidade são entregues, polí�cas eficazes são implementadas e projetos que tangivelmente
melhoram a vida das pessoas são realizados. Sem um plano bem definido, torna-se desafiador mensurar o sucesso ou compreender o impacto das ações individuais
nos obje�vos gerais.

Além disso, o planejamento é um componente crí�co na gestão eficiente do orçamento. Ele ajuda na previsão de necessidades financeiras e na
alocação de recursos de maneira estratégica e eficiente.

É também digno de nota que o planejamento fortalece a unidade de ação dentro das organizações. Ao estabelecer obje�vos estratégicos, metas e
indicadores claros, as unidades organizacionais são capazes de trabalhar em conjunto na mesma direção. Isso é crucial para o alinhamento das a�vidades de
diferentes equipes e para a coordenação de esforços no sen�do de alcançar resultados mais significa�vos e eficazes.

2.2. Metodologia e processo de formulação

Salientamos que os membros do Comitê Técnico-Operacional do Sistema (CTO), na elaboração da Proposta Inicial do Plano de Metas Finalís�cas
(PIPMF), se basearam na Agenda Estratégica do Sistema 2011-2022. O obje�vo foi extrair elementos essenciais para a definição dos obje�vos, indicadores de
resultado e metas correspondentes.

Adicionalmente, o Referencial Estratégico para o Sistema Confea/Crea e Mútua 2023-2024 foi considerado na análise preliminar. Este documento é
fundamental pois oferece esclarecimentos sobre o ciclo de formulação e desdobramento estratégico do Sistema Confea/Crea, além de apresentar sugestões
relevantes para a determinação de obje�vos, indicadores e metas para o Plano Plurianual 2023-2024.

O comitê mencionado também u�lizou a matriz de vinculação estratégica para o período 2023-2024 do Programa Finalidade, que foi extraída do
Plano Plurianual 2023-2024, ra�ficado pela Decisão Plenária nº PL-1400/2023.

É crucial enfa�zar que também aproveitamos a oportunidade para empregar os dados dos indicadores do exercício de 2022, coletados pelo Confea,
conforme estabelecido pela Decisão Plenária nº PL-0041/2023.

Para cada subprograma vinculado ao Programa Finalidade, foram estabelecidos obje�vos estratégicos, metas e indicadores. Estes elementos foram
cuidadosamente projetados para assegurar a concre�zação das metas es�puladas. Cada componente do plano (programa, subprograma, obje�vo estratégico, meta
e indicador) tem um papel significa�vo no apoio ao cumprimento dos planos anuais de fiscalização e/ou plano de trabalho do Confea e dos Regionais.

Assim, a estrutura do Plano de Metas Finalís�cas (PMF) é hierárquica e interconectada, com cada elemento desempenhando um papel crucial na
realização das metas gerais. Além disso, pressupomos que a efe�vação das metas é garan�da pela implementação adequada de cada elemento do plano. Em outra
via, não podemos deixar de enfa�zar a importância dos planos anuais de fiscalização e/ou plano de trabalho dos Regionais na realização das metas.

Em relação ao processo de formulação, informamos que a Proposta Inicial do Plano de Metas Finalís�cas (PIPMF) foi elaborada pelos membros do
Comitê Técnico-Operacional do Sistema (CTO), em reuniões virtuais e presenciais realizadas nos meses de dezembro de 2023 e janeiro de 2024.

Após decisão Comitê Gestor de Estratégia do Sistema (CGES) e nos termos dos arts. 21 a 24, 65 a 67 e das Disposições Gerais e Transitórias da
Decisão Norma�va nº 119, de 2023,  a Proposta Inicial do Plano de Metas Finalís�cas (PIPMF) foi encaminhada para exame dos Creas em processo par�cipa�vo.

O referido processo par�cipa�vo de discussão e coleta das manifestações acerca das metas estabelecidas na Proposta Inicial do Plano de Metas
Finalís�cas (PIPMF) foi realizado em 2 (duas) reuniões virtuais. 



A primeira reunião virtual foi realizada no dia 16 de fevereiro de 2024 e contou com a par�cipação de 42 (quarenta e dois) gestores, ou seus
representantes, das áreas de fiscalização e de atendimento, registro e cadastro. 

Em segundo momento, a reunião virtual dos gestores, ou seus representantes, das áreas de assessoramento técnico e de assistência aos colegiados
foi realizada no dia 23 de fevereiro de 2024. O evento contou com a par�cipação de 58 (cinquenta e oito) pessoas. 

A coleta das manifestações foi realizada por meio de formulário, o qual foi disponibilizado aos par�cipantes das reuniões. Totalizamos 87 (oitenta e
sete) manifestações das 104 (cento e quatro) manifestações previstas (gestores das áreas finalís�cas dos Creas). 

Após sistema�zação das citadas manifestações dos Creas, os membros do Comitê Técnico-Operacional do Sistema (CTO), elaboraram a Proposta Final
do Plano de Metas Finalís�cas (PFPMF), documento no qual consolidaram as metas e os indicadores de esforço.

Tal PFPMF foi então encaminhada para análise e decisão do CGES, que posteriormente submeteu o agora Plano de Metas Finalís�cas (PMF) para
deliberação da Comissão de É�ca e Exercício Profissional (CEEP) e homologação final pelo Plenário do Confea (ver linha do tempo na imagem abaixo).

Acerca do processo par�cipa�vo, relacionado à discussão e coleta de manifestações sobre a Proposta Inicial do Plano de Metas Finalís�cas (PIPMF),
ressaltamos sua importância pelos seguintes mo�vos:

1. Inclusão e representa�vidade: o processo par�cipa�vo permite que diferentes partes interessadas, incluindo profissionais e en�dades
relacionadas, tenham voz nas decisões que impactam suas áreas de atuação, garan�ndo representa�vidade e inclusão de diferentes perspec�vas.

2. Qualidade das decisões: ao permi�r que diferentes pontos de vista sejam considerados, o processo par�cipa�vo tende a resultar em decisões mais
bem fundamentadas e que melhor atendam às necessidades e expecta�vas dos envolvidos.

3. Legi�midade e aceitação: quando as pessoas têm a oportunidade de par�cipar a�vamente do processo de tomada de decisão, elas tendem a
aceitar e apoiar mais facilmente as decisões finais, aumentando a legi�midade e a eficácia das medidas implementadas.

4. Inovação e cria�vidade: a diversidade de perspec�vas trazida pelo processo par�cipa�vo pode es�mular a inovação e a cria�vidade, levando a
soluções mais eficientes e adaptáveis às mudanças.

5. Transparência e accountability: o processo par�cipa�vo, ao ser conduzido de forma transparente e com registro adequado das manifestações,
contribui para a transparência das decisões e a prestação de contas (accountability) por parte dos gestores e responsáveis.

6. Promoção da par�cipação e engajamento: o envolvimento a�vo das pessoas no processo decisório pode gerar um senso de par�cipação e
responsabilidade, aumentando o engajamento e o comprome�mento com os resultados alcançados.

Portanto, a importância do processo par�cipa�vo está não apenas na busca por consenso e na inclusão de diferentes perspec�vas, mas também na
qualidade das decisões, na legi�midade e aceitação das mesmas, na promoção da inovação, na transparência e na promoção do engajamento e par�cipação dos
envolvidos.

2.3. Programa e Subprogramas

Mais do que justapostos, os subprogramas do programa Finalidade, constantes do Plano de Metas Finalís�cas 2025-2027 são interdependentes,
focados na melhoria da entrega dos serviços entregues à sociedade.

Subprograma Registro

Este subprograma é essencial para garan�r a regularização e a legalidade dos profissionais e empresas da área, promovendo a segurança e a
confiança nas a�vidades desenvolvidas. O registro adequado é fundamental para o exercício legal das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, garan�ndo a
qualidade e a competência dos serviços prestados à sociedade.

Subprograma Fiscalização

A fiscalização é o principal pilar do Sistema Confea/Crea, responsável por assegurar o cumprimento das normas técnicas e é�cas, bem como a
qualidade dos serviços prestados pelos profissionais e empresas registrados. A fiscalização contribui para a proteção da sociedade, evitando prá�cas ilegais ou de
baixa qualidade que possam colocar em risco a segurança e o bem-estar públicos.

Subprograma Julgamento e norma�zação

Este subprograma envolve a elaboração e a atualização de normas, nos termos da alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, bem como o julgamento de
processos disciplinares relacionados ao exercício das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. A norma�zação garante a atualização e a adequação das
prá�cas profissionais às demandas da sociedade e ao avanço tecnológico, enquanto o julgamento contribui para a manutenção da é�ca e da qualidade dos serviços
prestados.

3. Ficha das metas

REGISTRO

OBJETIVO ESTRATÉGICO: OEF01 - IMPLANTAR SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E NORMATIVAS, UNIFORMIZADAS EM ÂMBITO NACIONAL, VOLTADAS AO REGISTRO
DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E ACERVO TÉCNICO E OPERACIONAL

META 1.1 

Implantar o sistema nacional informa�zado de integração e consulta de dados de registro de pessoas �sicas e jurídicas, anotação de responsabilidade técnica e
acervo técnico e operacional, até 31 de dezembro de 2025.  



Indicador de esforço 1.1.1 

Nome do indicador: Taxa de entregas relacionadas ao desenvolvimento do
Sistema Nacional Informa�zado de Integração e Consulta de Dados 

Definição: Este indicador mede o percentual das entregas relacionadas ao
desenvolvimento do sistema nacional informa�zado de integração e consulta
de Dados, até 31 de dezembro de 2025. 

Fórmula de cálculo: Taxa de entregas relacionadas ao desenvolvimento do
Sistema Nacional Informa�zado de Integração e Consulta de Dados = (Total de
entregas relacionadas ao desenvolvimento do Sistema Nacional Informa�zado
de Integração e Consulta de Dados / Total de entregas relacionadas ao
desenvolvimento do Sistema Nacional Informa�zado de Integração e Consulta
de Dados previstas) x 100 

Unidade de medida: Porcentagem (%). 

Critério de acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade da medição: Mensal. 

Responsável: Confea - Superintendência de Tecnologia e Inovação (STI) 

Fonte de dado: Confea e Creas 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor) 

Indicador de esforço 1.1.2 

Nome do indicador: Taxa de Creas que integraram seus dados no Sistema
Nacional Informa�zado de Integração e Consulta de Dados 

Definição: Este indicador mede a efe�vidade da integração dos dados pelos
Creas no Sistema Nacional Informa�zado de Integração e Consulta de Dados,
contabilizando o percentual de Creas que integram seus dados no Sistema.  

Fórmula de cálculo: Taxa de Creas que integraram seus dados no Sistema
Nacional Informa�zado de Integração e Consulta de Dados = (Total de  Creas que
integraram seus dados no Sistema Nacional Informa�zado de Integração e
Consulta de Dados / Total de Creas) x 100  

Unidade de medida: Porcentagem (%). 

Critério de acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade da medição: Mensal. 

Responsável: Confea - Superintendência de Tecnologia e Inovação (STI) 

Fonte de dado: Confea e Creas 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor) 

Responsáveis 

Confea é responsável pelo desenvolvimento e suporte. Os Regionais são responsáveis pela integração e alimentação dos dados. 

META 1.2  

Desburocra�zar e implantar os norma�vos e manuais que influenciam no registro de pessoas �sicas e jurídicas, anotação de responsabilidade técnica e acervo
técnico e operacional, até 31 de dezembro de 2025. 

Indicador de esforço 1.2.1 

Nome do Indicador: Percentual de Norma�vos e Manuais Desburocra�zados e Implantados. 

Definição: Este indicador mede o progresso na desburocra�zação e implantação dos norma�vos e manuais que influenciam no registro de pessoas �sicas e
jurídicas, anotação de responsabilidade técnica e acervo técnico e operacional até a data es�pulada. 

Fórmula de Cálculo: Percentual de Norma�vos e Manuais Desburocra�zados e Implantados = (Quan�dade de norma�vos e manuais desburocra�zados e
implantados / Total de norma�vos e manuais previstos) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Trimestral. 

Responsável: Confea com par�cipação dos Creas. 

Fonte de Dados: Confea com Relatórios de Progresso da Implantação de Norma�vos e Manuais. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

Responsáveis 

Confea é responsável pela coordenação do processo de elaboração e pela aprovação dos norma�vos e manuais de procedimentos específicos. Creas cederão
equipe para par�cipar do processo de elaboração. 

Contexto OEF01

Problema 1: Fragmentação de dados cadastrais, de responsabilidade técnica e do acervo técnico. Insegurança na consulta e atualização de dados. Inconsistências
nos registros. Dificuldade na fiscalização e julgamento. Prejuízos à transparência e credibilidade. Dificuldade na avaliação de competências e habilitações dos
profissionais, bem como a iden�ficação de suas responsabilidades técnicas em projetos, obras e serviços. Desigualdade de acesso aos serviços entre os
profissionais registrados nos diferentes Creas. 

Causa 1: Falta de gestão nacional dos dados cadastrais de registro, acervo, fiscalização e julgamento/norma�zação. Falta de padronização de sistemas. Falta de
inves�mento em tecnologia. Fragmentação de dados e desconexos em cada Crea. Insuficiência ou ausência de normas e diretrizes claras em nível nacional para a
gestão de dados cadastrais, acervo técnico e operacional, bem como para o processo de fiscalização e julgamento. Deficiências na infraestrutura tecnológica. Falta
de capacitação e treinamento. Falta de integração entre os órgãos. 

Resultado esperado 1: Implantação pelo Confea do sistema informa�zado de integração e consulta de dados dos 27 (vinte e sete) Creas. 

Problema 2: Publicação de Resoluções que influenciam no registro, acervo, fiscalização e julgamento/norma�zação, com diversos problemas de entendimentos,
reba�mentos jurídicos e dificuldades operacionais. Resoluções e norma�vos obsoletos ou em desacordo com as mudanças no cenário técnico, legal e social. 

Causa 2: Falta de coordenação e consistência norma�va entre os órgãos do Sistema Confea/Crea. Complexidade e falta de clareza nas Resoluções e Norma�vos.
Falta de consulta e par�cipação das partes interessadas, como todos os Creas, en�dades representa�vas e os profissionais, na elaboração das Resoluções e demais
norma�vos. Falta de atualização periódica das Resoluções e demais norma�vos. Limitações tecnológicas. Falta de capacitação e treinamento. 

Resultado esperado 2: Problemas técnico-operacionais das Resoluções que influenciam no registro, acervo, fiscalização e julgamento/norma�zação solucionados
pelo Plenário do Confea e elaboração e publicação de manuais de procedimentos operacionais destas Resoluções implantados nos 27 (vinte e sete) Creas. 

Informações adicionais 

Normas prioritárias (resoluções e decisões norma�vas) para revisão:

1. Resolução nº 1.034, de 2011 

2. Resolução nº 1.047, de 2013 

3. Resolução nº 1.066, de 2015 

4. Resolução nº 1.067, de 2015 

5. Resolução nº 1.121, de 2019 



6. Decisão Norma�va nº 117, de 2023 

7. Resolução nº 1.128, de 2020 

8. Resolução nº 1.137, de 2023 

Elaborar Manuais de procedimentos específicos (previstos 7 manuais). 

 

FISCALIZAÇÃO

OBJETIVO ESTRATÉGICO: OEF02 - PROMOVER A UNICIDADE DE AÇÃO E UNIFORMIDADE DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA 

META 2.1 

Atualizar a Resolução nº 1.008, de 2004, Resolução nº 1.047, de 2019, e demais norma�vos vinculados, padronizando em nível nacional os procedimentos de
fiscalização e instrução dos processos de fiscalização, com a par�cipação dos Creas, até 31 de dezembro de 2025.

Indicador de esforço 2.1.1 

Nome do Indicador: Percentual de Norma�vos Atualizados e Padronizados. 

Definição: Este indicador mede o progresso na atualização da Resolução nº 1.008, de 2004, Resolução nº 1.047, de 2019, e demais norma�vos vinculados,
padronizando em nível nacional os procedimentos de fiscalização e instrução dos processos de fiscalização até 31 de dezembro de 2025. 

Fórmula de Cálculo: Percentual de Norma�vos Atualizados e Padronizados = (Quan�dade de norma�vos atualizados e padronizados / Total de norma�vos
previstos) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Trimestral. 

Responsável: Confea com par�cipação dos Creas. 

Fonte de Dados: Confea com Relatórios de Progresso da Atualização de Norma�vos. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

Responsáveis 

Confea é responsável pela coordenação do processo de elaboração e pela aprovação dos norma�vos e manuais de procedimentos específicos. Creas cederão
equipe para par�cipar do processo de elaboração. 

META 2.2 

Desenvolver e implementar ferramentas que facilitem a iden�ficação de a�vidades passíveis de fiscalização, visando maior equilíbrio de fiscalização entre as
modalidades, até 31 de dezembro de 2027. 

Indicador de esforço 2.2.1 

Nome do Indicador: Quan�dade de Novas Ferramentas de Iden�ficação de
A�vidades Passíveis de Fiscalização desenvolvidas. 

Definição: Este indicador mede o desenvolvimento de novas ferramentas
que facilitem a iden�ficação de a�vidades passíveis de fiscalização, visando
alcançar um maior equilíbrio na distribuição da fiscalização entre as
diferentes modalidades até 31 de dezembro de 2027. 

Fórmula de Cálculo: Quan�dade de novas ferramentas desenvolvidas 

Unidade de Medida: Unidade 

Critério de Acompanhamento: Acumulado 

Periodicidade de Medição: Semestral 

Responsável: Confea 

Fonte de Dados: Confea 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais, melhor) 

 

Indicador de esforço 2.2.2 

Nome do Indicador: Taxa de implantação, pelos Creas, das ferramentas que
facilitem a iden�ficação de a�vidades passíveis de fiscalização, visando maior
equilíbrio de fiscalização entre as modalidades desenvolvidos pelo Confea.  

Definição: Este indicador mede a efe�vidade da implementação e u�lização pelos
Creas das ferramentas que facilitem a iden�ficação de a�vidades passíveis de
fiscalização, visando maior equilíbrio de fiscalização entre as modalidades
desenvolvidos pelo Confea. 

Fórmula de cálculo: Taxa de implantação das ferramentas = (Número de Creas que
implementaram as novas ferramentas de Iden�ficação de A�vidades Passíveis de
Fiscalização desenvolvidos pelo Confea / Total de Creas) × 100 

Unidade de medida: porcentagem (%) 

Critério de acompanhamento: acumulado 

Periodicidade da medição: semestral 

Responsável: Creas 

Fonte de dado: Creas 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor) 

Responsáveis 

Confea é responsável pelo desenvolvimento e suporte. Os Regionais são responsáveis pela implantação. 

META 2.3 

Iden�ficar, registrar, compilar e aperfeiçoar métodos eficazes de fiscalização, definidos em âmbito nacional, do exercício profissional visando à valorização das
profissões, para viabilizar o aumento de 12% do número de ações de fiscalização realizadas, até 31 de dezembro de 2027.

Indicador de esforço 2.3.1 

Nome do Indicador: Quan�dade de métodos de fiscalização iden�ficados,
registrados, compilados e aperfeiçoados 

Definição: Este indicador mede a quan�dade de métodos de fiscalização
iden�ficados, registrados, compilados e aperfeiçoados, definidos em âmbito
nacional, visando à valorização das profissões, até 31 de dezembro de 2025 

Fórmula de Cálculo: Quan�dade de métodos de fiscalização iden�ficados,
registrados, compilados e aperfeiçoados 

Indicador de esforço 2.3.2 

Nome do Indicador: Percentual de Aumento no Número de Ações de Fiscalização
Realizadas. 

Definição: Este indicador mede os esforços na fiscalização do exercício profissional,
em âmbito nacional, visando à valorização das profissões, por meio do aumento
percentual no número de ações de fiscalização realizadas até 31 de dezembro de
2027 

Fórmula de Cálculo: Percentual de Aumento no Número de Ações de Fiscalização
Realizadas = ((Número de ações de fiscalização realizadas no ano de medição /



Unidade de Medida: Unidade 

Critério de Acompanhamento: Acumulado 

Periodicidade de Medição: Semestral 

Responsável: Confea e Creas 

Fonte de Dados: Confea e Creas 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais, melhor) 

Número de ações de fiscalização realizadas no exercício de 2023) - 1) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%) 

Critério de Acompanhamento: Acumulado por Crea 

Periodicidade de Medição: Anual 

Responsável: Confea e Creas 

Fonte de Dados: Sistema Corpora�vo dos Creas com Relatórios de Fiscalização 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto maior o percentual, melhor) 

Responsáveis 

Confea é responsável pela coordenação do processo para iden�ficar,
registrar, compilar e aperfeiçoar métodos eficazes de fiscalização. Creas
cederão equipe para par�cipar do processo. 

Responsáveis 

Creas com apoio do Confea. 

Contexto OEF02

Problema: Aumento do custo operacional. Desgaste perante a sociedade. Dificuldades no cumprimento da legislação. Baixa qualidade nos serviços prestados.
Desvalorização das profissões. Riscos à segurança pública e qualidade dos serviços. Atuação de profissionais não registrados ou não qualificados. Desconfiança no
Sistema Confea/Crea. 

Causa: Recurso escasso. Comunicação insuficiente das ações de fiscalização para a�ngir o público-alvo. Ferramentas e métodos de iden�ficação de a�vidades a
serem fiscalizadas. Morosidade no processo de revisão das normas. Norma�vos e leis com décadas de existência. Falta ou insuficiente formalização de
procedimentos de fiscalização nos Regionais. Limitação do poder de polícia quando da aplicação de penalidades para ausência con�nuada de regularização da
falta. Falta de capacitação adequada para os fiscais. Falta de adoção de tecnologias modernas de monitoramento e controle. Falta de conscien�zação sobre a
importância da fiscalização e da promoção da unicidade das ações. Interesses polí�cos e conflitos de interesse. Barreiras jurídicas e burocrá�cas. 

Resultado esperado: Unificar procedimentos, modernizar norma�vos e disponibilizar novas ferramentas de fiscalização. Valorização das profissões. Melhoria na
qualidade dos serviços. Contribuir com segurança pública e bem-estar social. Reduzir a concorrência desleal por parte de profissionais não registrados ou não
qualificados. Fortalecimento da unicidade das ações entre os diferentes Creas. Aumentar a confiança dos profissionais e da sociedade no Sistema Confea/Crea.
Redução de irregularidades e infrações. 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: OEF03 – DESENVOLVER E IMPLANTAR AÇÕES ORIENTATIVAS DA ATIVIDADE PRINCIPAL DO SISTEMA CONFEA/CREA  

META 3.1 

Desenvolver anualmente, em âmbito nacional, pelo menos 1 (um) programa educa�vo e de conscien�zação, direcionado tanto a profissionais quanto ao público
em geral, destacando a importância do papel do Sistema Confea/Crea na garan�a da qualidade, segurança e é�ca nas a�vidades relacionadas à engenharia,
agronomia e geociências. 

Indicador de esforço 3.1.1 

Nome do Indicador: Quan�dade de Programas Educa�vos e de
Conscien�zação Desenvolvidos e Realizados. 

Definição: Este indicador mede o progresso na implementação da meta
estratégica finalís�ca, contabilizando a quan�dade de programas educa�vos
e de conscien�zação desenvolvidos anualmente, direcionados tanto a
profissionais quanto ao público em geral, destacando a importância do
papel do Sistema Confea/Crea na garan�a da qualidade, segurança e é�ca
nas a�vidades relacionadas à engenharia, agronomia e geociências. 

Fórmula de Cálculo: Quan�dade de Programas Desenvolvidos e Realizados 

Unidade de Medida: Unidade. 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Anual. 

Responsável: Confea. 

Fonte de Dados: Confea com Relatórios de Desenvolvimento e Realização
de Programas Educa�vos e de Conscien�zação. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto maior o número, melhor). 

 

Indicador de esforço 3.1.2 

Nome do Indicador: Taxa de aderência, pelos Creas, aos Programas Educacionais e
de Conscien�zação desenvolvidos pelo Confea. 

Definição: Este indicador mede a efe�vidade de aderência, pelos Creas, aos
programas educa�vos e de conscien�zação desenvolvidos pelo Confea,
direcionados tanto a profissionais quanto ao público em geral, destacando a
importância do papel do Sistema Confea/Crea na garan�a da qualidade, segurança
e é�ca nas a�vidades relacionadas à engenharia, agronomia e geociências. 

Fórmula de Cálculo: Taxa de aderência aos Programas Educacionais e de
Conscien�zação desenvolvidos pelo Confea = (Número de Creas que aderiram aos
programas educa�vos e de conscien�zação desenvolvidos pelo Confea / Total de
Creas) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Anual. 

Responsável: Creas. 

Fonte de Dados: Creas com Relatórios de U�lização dos Programas Educacionais e
de Conscien�zação. 

Polaridade: Direção Posi�va ( quanto maior o percentual, melhor). 

META 3.2 

Realizar ações anuais de divulgação da importância e do papel do Sistema Confea/Crea, no mínimo, nas ins�tuições de ensino representadas nos Plenários dos
Regionais.



Indicador de esforço 3.2.1 

Nome do Indicador: Quan�dade de Ações Anuais de Divulgação nas Ins�tuições de Ensino Realizadas. 

Definição: Este indicador mede o cumprimento da meta estratégica finalís�ca, contabilizando a quan�dade de ações anuais de divulgação realizadas para destacar
a importância e o papel do Sistema Confea/Crea nas ins�tuições de ensino, no mínimo, as representadas nos Plenários dos Regionais. 

Fórmula de Cálculo: Quan�dade de Ações de Divulgação nas Ins�tuições de Ensino Realizadas 

Unidade de Medida: Unidade. 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Anual. 

Responsável: Creas. 

Fonte de Dados: Creas através de Relatórios de A�vidades de Ações de Divulgação nas Ins�tuições de Ensino. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto maior o número, melhor). 

META 3.3 

Criar pelo menos 3 (três) ações e mecanismos para envolver a sociedade civil nas a�vidades do Sistema Confea/Crea, visando fortalecer a transparência e
legi�midade das ações do Sistema, até 31 de dezembro de 2027.

Indicador de esforço 3.3.1 

Nome do Indicador: Quan�dade de Ações e Mecanismos Criados para Envolvimento da Sociedade Civil nas a�vidades do Sistema Confea/Crea. 

Definição: Este indicador mede o progresso na implementação da meta estratégica finalís�ca, contabilizando a quan�dade de ações e mecanismos criados para
envolver a sociedade civil nas a�vidades do Sistema Confea/Crea, visando fortalecer a transparência e legi�midade das ações. 

Fórmula de Cálculo: Quan�dade de Ações e Mecanismos Criados para Envolvimento da Sociedade Civil nas a�vidades do Sistema Confea/Crea  

Unidade de Medida: Unidade. 

Critério de Acompanhamento: Acumulado por Órgão. 

Periodicidade de Medição: Anual. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas através de Relatórios de Implementação de Ações e Mecanismos para Envolvimento da Sociedade Civil nas a�vidades do Sistema
Confea/Crea. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto maior o número, melhor). 

Contexto OEF03

Problema: Deficiências na fiscalização de obras e serviços, comprometendo a qualidade e segurança, além de favorecer prá�cas inadequadas no exercício
profissional, prejudicando a confiança na engenharia. Também pode contribuir para a falta de padronização e atualização de normas, afetando o desenvolvimento
técnico da área. A ausência de uma orientação efe�va pode impactar nega�vamente a formação e atualização dos profissionais, comprometendo a excelência na
engenharia e agronomia.  

Causa: Carência de recursos, restrições na autonomia do Sistema Confea/Crea, desatualização norma�va, deficiências na fiscalização e falta de engajamento
profissional.  

Resultado esperado: Melhoria no comprome�mento com a qualidade técnica, redução de irregularidades, profissionais mais qualificados, padronização e
atualização norma�va, engajamento da Sociedade, es�mulo à inovação e sustentabilidade. 

Informações adicionais 

En�dades da sociedade civil que podem se envolver: 

Associações profissionais e sindicatos relacionados às áreas de engenharia, agronomia e geociências. 

Organizações não governamentais (ONGs) ambientais e de desenvolvimento comunitário. 

Ins�tuições de ensino e pesquisa. 

Associações de moradores e comunidades locais. 

Empresas e indústrias interessadas em questões técnicas e regulatórias relacionadas às áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Grupos de interesse e movimentos sociais envolvidos em questões de infraestrutura, urbanismo, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. 

Normas prioritárias (resoluções e decisões norma�vas) para revisão 

1. Resolução nº 1.004, de 2003 

2. Decisão Norma�va nº 94, de 2012 

3. Resolução nº 1.007, de 2003 

4. Resolução nº 1.008, de 2004 

5. Decisão Norma�va nº 74, de 2004 

5. Resolução nº 1.047, de 2013 

Elaborar Manuais de procedimentos específicos (previstos 4 manuais) 

 

 
JULGAMENTO E NORMATIZAÇÃO

 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: OEF04 – PROMOVER A MELHORIA DA EFICÁCIA DO JULGAMENTO DE PROCESSOS POR MEIO DO USO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS,
HUMANOS E FINANCEIROS  

META 4.1 



Implementar o sistema de integração e consulta de dados de decisões de processos transitados em julgado, até 31 de dezembro de 2027. 

Indicador de esforço 4.1.1 

Nome do Indicador: Taxa de entregas relacionadas à implementação do Sistema
de Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado. 

Definição: Este indicador mede a proporção de entregas relacionadas à
implementação do sistema de integração e consulta de dados de decisões de
processos transitados em julgado em relação à meta estabelecida. 

Fórmula de Cálculo: Taxa de entregas relacionadas à Implementação do Sistema
de Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado = (Quan�dades de Entregas relacionadas à Implementação do Sistema
de Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado / Total de entregas relacionadas à Implementação do Sistema de
Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado Previstas) × 100 

Unidade de Medida: Porcentagem (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Semestral. 

Responsável: Confea - Superintendência de Tecnologia e Inovação (STI) 

Fonte de Dados: Confea por meio de Relatórios de Acompanhamento das
Entregas relacionadas à Implementação do Sistema de Integração e Consulta de
Dados de Decisões de Processos Transitados em Julgado. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

Indicador de esforço 4.1.2 

Nome do Indicador: Taxa de Creas que integram seus dados no Sistema de
Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado. 

Definição: Este indicador mede a efe�vidade na integração dos dados, pelos
Creas, no Sistema de Integração e Consulta de Dados de Decisões de
Processos Transitados em Julgado, contabilizando a quan�dade de Creas que
integram seus dados no Sistema. 

Fórmula de cálculo: Taxa de Integração dos dados dos Creas no Sistema de
Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado = (Quan�dade de Creas que integraram seus dados no Sistema de
Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado / Total de Creas) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Semestral. 

Responsável: Creas. 

Fonte de Dados: Confea por meio dos dados ou relatórios do Sistema de
Integração e Consulta de Dados de Decisões de Processos Transitados em
Julgado. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

META 4.2 

Implementar ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise automa�zada de documentos relacionados à processos, até 31 de dezembro de 2027. 

Indicador de esforço 4.2.1 

Nome do Indicador: Taxa de entregas relacionadas à Implementação de
Ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise automa�zada de
documentos relacionados a processos. 

Definição: Este indicador mede o percentual das entregas relacionadas à
implementação de ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise
automa�zada de documentos relacionados a processos, visando alcançar uma
melhor eficácia do julgamento de processos por meio do uso de recursos
tecnológicos, até 31 de dezembro de 2026. 

Fórmula de Cálculo: Taxa de entregas relacionadas à Implementação e U�lização
de Ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise automa�zada de
documentos relacionados a processos = (Quan�dades de Entregas relacionadas à
Implementação de Ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise
automa�zada de documentos relacionados a processos / Total de Entregas
relacionadas à Implementação de Ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA) para
análise automa�zada de documentos relacionados a processos Previstas) × 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Semestral. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas por meio de Relatórios de Acompanhamento
das Entregas relacionadas à Implementação de Ferramenta de Inteligência
Ar�ficial (IA) para análise automa�zada de documentos relacionados a
processos. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

Indicador de esforço 4.2.2 

Nome do Indicador: Taxa de Automa�zação de Processos tratados com
Inteligência Ar�ficial (IA) 

Definição: Este indicador mede o percentual de processos tratados
automa�camente por meio de uma ferramenta de Inteligência Ar�ficial (IA),
em comparação com o total de processos, até 31 de dezembro de 2027. 

Fórmula de Cálculo: Taxa de Automa�zação de Processos tratados com
Inteligência Ar�ficial (IA) = (Quan�dade de processos tratados
automa�camente / Total de processos julgados) x 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Mensal. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas por meio dos dados ou relatórios das
ferramentas de Inteligência Ar�ficial (IA) para análise automa�zada de
documentos relacionados a processos. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

META 4.3 

Realizar uma revisão completa dos procedimentos técnicos e administra�vos de julgamento, simplificando processos e reduzindo etapas burocrá�cas, até 31 de
dezembro de 2025. 

Indicador de esforço 4.3.1 

Nome do Indicador: Taxa de Simplificação dos Procedimentos Técnicos e Administra�vos de Julgamento do Sistema Confea/Crea. 

Definição: Este indicador mede o percentual de etapas burocrá�cas reduzidas nos procedimentos técnicos e administra�vos de julgamento, em comparação com
o total de etapas originais, após a revisão completa dos processos. 

Fórmula de Cálculo: Taxa de Simplificação dos Procedimentos Técnicos e Administra�vos de Julgamento do Sistema Confea/Crea = (Quan�dade de etapas
burocrá�cas reduzidas nos procedimentos técnicos e administra�vos de julgamento / Total de etapas originais nos procedimentos técnicos e administra�vos de
julgamento) x 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado. 

Periodicidade de Medição: Trimestral. 

Responsável: Confea com par�cipação dos Creas. 

Fonte de Dados: Confea por meio de relatórios da revisão dos procedimentos técnicos e administra�vos de julgamento do Sistema Confea/Crea. 



Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

Contexto OEF04

Problema: Morosidade processual, prejuízos à imagem profissional, desmo�vação profissional, possível impunidade ou rigor excessivo, custo operacional
elevado.  

Causa: Carga excessiva de processos, falta de automação e tecnologia, deficiências na estrutura técnica e administra�va, complexidade nos procedimentos, falta
de capacitação, recursos financeiros insuficientes, falta de transparência e comunicação, legislação complexa ou desatualizada.  

Resultado esperado: Redução significa�va dos prazos de julgamento, aumento da eficiência operacional, melhoria na qualidade das decisões, transparência e
acesso à informação, o�mização dos recursos financeiros, aumento da sa�sfação dos envolvidos, redução de irregularidades e impunidades, modernização e
inovação do sistema.  

OBJETIVO ESTRATÉGICO: OEF05 - ASSEGURAR A CELERIDADE NO JULGAMENTO DE PROCESSOS

META 5.1 

Garan�r que pelo menos 90% dos processos de infração à legislação tenham tempo de tramitação e julgamento de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, até 31
de dezembro de 2027. 

Indicador de esforço 5.1.1 

Nome do Indicador: Taxa de Processos de Infração à Legislação Tramitados e Julgados em até 180 (cento e oitenta) dias. 

Definição: Este indicador avalia o percentual de processos relacionados às infrações da legislação do Sistema Confea/Crea tramitados e julgados em até 180 (cento
e oitenta) dias, assegurando que pelo menos 90% deles sejam finalizados dentro do prazo , até 31 de dezembro de 2027.  

Fórmula de Cálculo: Taxa de Processos de Infração à Legislação Tramitados e Julgados em até 180 (cento e oitenta) dias = (Quan�dades de Processos de Infração à
Legislação Tramitados e Julgados em até 180 dias / Quan�dade Total de Processos de Infração à Legislação Tramitados e Julgados) x 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado por Crea. 

Periodicidade de Medição: Mensal. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas por meio de relatórios de acompanhamento dos processos de infração à legislação do Sistema Confea/Crea. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 

META 5.2 

Garan�r que pelo menos 90% dos processos de infração ao código de é�ca e conduta incompa�vel com a profissão tenham tempo máximo de tramitação e
julgamento de 360 (trezentos e sessenta) dias, até 31 de dezembro de 2027 

Indicador de esforço 5.2.1 

Nome do Indicador: Taxa de Processos de Infração ao Código de É�ca e Conduta Profissional Tramitados e Julgados em até 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Definição: Este indicador avalia o percentual de processos relacionados às infrações ao código de é�ca e conduta incompa�vel com a profissão tramitados e
julgados em até 360 (trezentos e sessenta) dias, assegurando que pelo menos 90% deles sejam finalizados dentro do prazo , até 31 de dezembro de 2027.  

Fórmula de Cálculo: Taxa de Processos de Infração ao Código de É�ca e Conduta Profissional Tramitados e Julgados em até 360 (trezentos e sessenta) dias =
(Quan�dades de Processos de Infração ao Código de É�ca e Conduta Profissional Tramitados e Julgados em até 360 dias / Quan�dade Total de Processos de
Infração ao Código de É�ca e Conduta Profissional Tramitados e Julgados) x 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado por Crea. 

Periodicidade de Medição: Mensal. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas por meio de relatórios de acompanhamento dos processos de infração ao código de é�ca e conduta incompa�vel com a
profissão. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais perto de 100%, melhor).

META 5.3 

Garan�r que pelo menos 90% dos processos de registro de pessoa �sica e jurídica e acervo técnico e operacional tenham tempo máximo de tramitação e
julgamento de 30 (trinta) dias, até 31 de dezembro de 2027. 

Indicador de esforço 5.3.1 

Nome do Indicador: Taxa de Processos de Registro de Pessoa Física e Jurídica e Acervo Técnico e Operacional Tramitados e Julgados em até 30 (trinta) dias. 

Definição: Este indicador avalia o percentual de processos de registro de pessoa �sica e jurídica e acervo técnico e operacional tramitados e julgados em até 30
(trinta) dias, assegurando que pelo menos 90% deles sejam finalizados dentro do prazo, até 31 de dezembro de 2027.  

Fórmula de Cálculo: Taxa de Processos de Registro de Pessoa Física e Jurídica e Acervo Técnico e Operacional Tramitados e Julgados em até 30 (trinta) dias =
(Quan�dades de Processos de Registro de Pessoa Física e Jurídica e Acervo Técnico e Operacional Tramitados e Julgados em até 30 dias / Quan�dade Total de
Processos de Registro de Pessoa Física e Jurídica e Acervo Técnico e Operacional Tramitados e Julgados) x 100 

Unidade de Medida: Percentual (%). 

Critério de Acompanhamento: Acumulado por Crea. 

Periodicidade de Medição: Semestral. 

Responsável: Confea e Creas. 

Fonte de Dados: Confea e Creas por meio de relatórios de acompanhamento dos processos de registro de pessoa �sica e jurídica e acervo técnico e operacional. 

Polaridade: Direção Posi�va (quanto mais próximo de 100%, melhor). 



Contexto OEF05

Problema: Morosidade na tramitação e julgamento dos processos. Resolução nº 1.008, de 2004 e da Resolução nº 1.004, de 2003. 

Causa: Falta de inves�mentos financeiros em tecnologia (automação, monitoramento e controle), de capacitação e capital humano. 

Resultado esperado: Reduzir o tempo médio de tramitação e julgamento dos processos. Atualização Resolução nº 1.008, de 2004 e da Resolução nº 1.004, de
2003, principalmente. 

Informações adicionais 

Os alvos do processo automa�zado são os processos de infração à legislação profissional, de é�ca e conduta incompa�vel e de registro de pessoa �sica, de registro
de pessoa jurídica e de acervo técnico e operacional.

A redução de etapas burocrá�cas dos processos é caracterizada pela eliminação da complexidade, contenção de custos adicionais, redução no tempo de
tramitação, diminuição do detalhamento excessivo que geram aumento no tempo de tramitação sem adicionar instrução e fundamentos à decisão e busca pela
minoração do impacto nega�vo na eficiência do processo perante à sociedade. 

Tempo de julgamento de processos de infração: Data da lavratura do auto de infração até a data de julgamento (contabilizar apenas processos com trânsito em
julgado). 

Tempo de julgamento de processos de é�ca e conduta incompa�vel: Data da denúncia, relatório de fiscalização  até a data de julgamento (contabilizar apenas
processos com trânsito em julgado). 

Tempo de tramitação de processos de registro de pessoa �sica e jurídica e acervo técnico e operacional: Data do requerimento ou pedido até a data do julgamento
 (esse não se aplica trânsito em julgado). 
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